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Você sabia? 

   A administração pública, sensível às novas demandas, em um mundo
globalizado e mutável, vem se tonando mais aberta a adoção de soluções
inovadoras. (Oliveira et al., 2019) A modernização do aparelho estatal é um
processo contínuo e crucial para garantir que o governo seja capaz de
atender às crescentes demandas da sociedade e enfrentar os desafios em
constante evolução (Cucciniello; Porumbescu; Grimmelikhuijsen, 2017).
   Nesse cenário, se insere a proposta da Nova Gestão Pública (NGP), que
trouxe mudanças para a administração pública, especialmente a partir da
década de 1980, em uma era em que as organizações estavam rodeadas por
transformações, Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) e inúmeros
outros desafios.  (Oliveira, 2015)
   Este novo modelo de gestão que surgiu na década de 80, incentiva ainda a
inovação na administração pública, melhoria continua e novas práticas na
gestão do capital humano das organizações. Com a adoção da NGP, existe a
indispensabilidade de refletir acerca das implicações das reformas e das
práticas de gestão advindas da esfera privada sobre os servidores públicos.
(Evaristo, 2019) E quando essas reformas tratam de inovação, as
organizações obrigatoriamente têm de considerar as pessoas que serão
responsáveis por materializá-las. 

 Há uma série de desafios quanto a inserção do tema e a definição de mais
diretrizes quando se fala de gestão de pessoas no serviço público. O
histórico das políticas voltadas para a gestão de recursos humanos na
administração pública conta com muitos períodos de descontinuidade e
significativas dificuldades, desde o inicício da adoção de práticas na nova
gestão pública (NGP) demonstrando a importância de novas pesquisas que
versem sobre o assunto (Von Kriger et al, 2018)

Apresentação
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O que é “Gestão de
pessoas”?

   Para Ribeiro (2017), a área encarregada de gerir capital humano deve
saber diferenciar pessoas, pois estas possuem personalidades distintas e
histórias próprias, cada qual com conhecimentos e habilidades únicos e
necessários ao bom andamento da organização.
    Além disso, Sovienki e Stigar (2008) reforçam que a área de recursos
humanos não pode mais ser considerada um simples departamento de
pessoal e sim ator principal do processo de transformação e inovação
das empresas. 
  Até pouco tempo, os departamentos de gestão de pessoas,
responsáveis apenas pela contratação de pessoal ou pela folha de
pagamento atuavam mecanicamente. Nessa conjuntura, cabia ao
funcionário a mera execução de tarefas e sua permanente posição de
obediência à chefia, enquanto ao chefe cabia a centralização do controle. 

Para Bresser-Pereira (2007), a crescente
busca por medidas econômicas efetivas
além de conceitos trazidos pelas reformas
gestão Pública (NGP) fez com que o Estado
passasse a adotar padrões que conduzam à
eficiência de resultados, ao desenvolvimento
institucional e ao tratamento dado às partes
interessadas (Teixeira; Castro, 2015).
A chave para isso está nas pessoas, bem
como nas equipes e aqueles que às
gerenciam. Como advoga Oliveira (2015), 
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Inovação: falando
mais sobre o assunto

   A etimologia da palavra “Inovar” – do latim inovare – refere-se a fazer
inovações, introduzir novidades ou ainda produzir ou tornar algo novo.
Renovar. Restaurar. (MICHAELIS, 2023). Para o economista austríaco
Schumpeter (1982), a inovação é um processo dinâmico em que as
tecnologias são constantemente substituídas por novas ferramentas
tecnológicas, resultando no que o autor chama de “destruição criativa”
(PAIVA et al., 2018).

  Para a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico
(OCDE, 2005), a inovação, para ser reconhecida como tal, baseia-se em três
critérios: i) apresentar novidade no contexto em que é introduzida; ii) ser
implementável, não se constituindo apenas em uma ideia; e iii) gerar
melhores resultados em termos de eficiência, eficácia e satisfação do
usuário. Com base nesses critérios, o documento define inovação como:

“A implementação de um produto (bem
ou serviço) novo ou significativamente
melhorado, ou um processo, ou um novo
método de marketing, ou um novo
método organizacional nas práticas de
negócios, na organização do local de
trabalho ou nas relações externas.”
(OCDE, 2005, p. 55)
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Inovação na área de
gestão de pessoas 

no setor público
   A pesquisa de inovação organizacional examina quais condições internas e
externas induzem a inovação, como as organizações gerenciam o processo
de inovação e de que maneira a inovação muda a conduta e o resultado
organizacional. Para Marras (2017), as organizações inovadoras, sentiram nos
últimos anos a necessidade de modificar sua forma de gerenciar o capital
humano, com vistas a acompanhar as mudanças trazidas por uma economia
globalizada. 
   Estas organizações percebem a necessidade de modificar seus
organogramas.  Como afirmam Souza e Bastos (2008), a maneira de agir dos
líderes e gestores na área gestão de pessoas é resultado sinergia entre
pensamento e ação, portanto, considerar o fato de que a inovação pode ser
construída e atualizada continuamente e conhecer as percepções que
norteiam as ações dos gestores e as políticas de gestão de pessoas é de
suma importância para entender a relação entre inovação de gestão do capital
humano.

Você sabia? 
Uma política que trata de inovação e gestão de pessoas no setor público, está contida no  
Decreto 9.991/2019 que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas
(PNDP) da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e que, em seu
texto, traz uma estrutura mais ampla que o Decreto 5.707/2006, que estabeleceu a PNDP,
com nova estrutura e conteúdo reforçando a gestão por competências das instituições e
de novas formas para desenvolver as competências dos servidores, além da criação de
regras para licenças e afastamentos em ações de capacitação (Moura; Vanni; Azeredo,
2020)
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Como implementar?

Investir em treinamento e capacitação dos servidores.

Estimular novas ideias e soluções criativas .

Facilicitar e criar canais de acomunicação entre
gestores e equipes.

Fornecer feedbacks nos momentos oportunos.

Estruturar novas formas de avaliação de desempenho
que motivem os servidores.

Fomentar uma cultura organizacional voltava para a
inovação.

A gestão de pessoas e a inovação são dois elementos essenciais para o
sucesso das organizações modernas. O planejamento que envolve
essas áreas está interligado de maneira intrínseca e desempenham
papéis críticos na busca por eficiência. Mas e agora? Como colocar em
prática?

aless
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não queria marcar aqui.... kkkk.... mas meu acrobat não é o pago e ele tem vida própria...

eu acho que aqui vc pode ir aumentando...explicando cada uma das opções... talvez aqui consiga colocar mais figuras.... dá p pegra uma figura p cada tópico deste.

achei como cartilha ainda pouco funcional, sabe? não me importei com o texto, mas achei que faltam subsídios ainda...


mas gostei da fonte, do que tem escrito e da forma como vc está trazendo.... 
lembra que a cartilha é mais informal que a dissertação.

Pode ir colocando dicas, figuras, 
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